
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 

ACONDICIONADO EM RECIPIENTES DE USO DOMÉSTICO, BEM COMO ÁGUA MINERAL, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I” 

2.1. Para fins de dimensionamento dos quantitativos a serem registrados, a Divisão de 

Compras e Licitações considerou os dados constantes da última Ata de Registro de Preços 

vigente para objeto similar, bem como o histórico de consumo apurado nos últimos 12 

(doze) meses, garantindo compatibilidade com a real necessidade da Administração. 

2.2. O valor estimado da contratação foi definido com base em pesquisa de mercado 

realizada junto a fornecedores do ramo pertinente, adotando-se como parâmetro o preço 

médio obtido, de modo a assegurar a compatibilidade com os valores praticados no 

mercado. Os itens deverão atender rigorosamente às especificações técnicas e 

quantitativos constantes na tabela abaixo: 

LOTE 01: GÁS (GLP) - EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO DOS ITENS 
VALOR 
UNIT.                                    
(R$) 

VALOR 
TOTAL                              

(R$) 

1 175 UN GÁ S GLP P-13 – CÁRGÁ  DE 31,5 LITROS, 13 KG, VÁ LVULÁ NBR 8614  115,00 20.125,00 

2 50 UN GÁ S GLP P-45, CÁRGÁ DE 108,0 LITROS, 45 KG – VÁ LVULÁ NBR 13794 420,00 21.000,00 

3 5 UN 
RECIPIENTE DE GÁ S GLP P-13 (SEM CÁRGÁ) CÁPÁCIDÁDE DE 31,5 
LITROS, 13 KG - VÁ LVULÁ NBR 13794 

95,00 475,00 

4 5 UN 
RECIPIENTE DE GÁ S GLP P-45(SEM CÁRGÁ) CÁPÁCIDÁDE DE 108 
LITROS, 45 KG, VÁ LVULÁ NBR 13794 

200,00 1.000,00 

TOTAL R$ 42.600,00 

 
     



 

LOTE 02: GÁS (GLP) - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO DOS ITENS 
VALOR 
UNIT.                                    
(R$) 

VALOR 
TOTAL                              

(R$) 

5 525 UN GÁ S GLP P-13 – CÁRGÁ  DE 31,5 LITROS, 13 KG, VÁ LVULÁ NBR 8614  115,00 60.375,00 

6 150 UN GÁ S GLP P-45, CÁRGÁ DE 108,0 LITROS, 45 KG – VÁ LVULÁ NBR 13794 420,00 63.000,00 

TOTAL R$ 123.375,00 

            

LOTE 03 – ÁGUA MINERAL - EXCLUSIVO ME/EPP 

 
ITEM 

QTDE UN DESCRIÇÃO DOS ITENS 
VALOR 
UNIT.                                    
(R$) 

VALOR 
TOTAL                              

(R$) 

7 400 UN CÁRGÁ DE Á GUÁ MINERÁL – GÁRRÁFÁ O COM 20 LITROS 15,00 6.000,00 

8 10 UN RECIPIENTE + CÁRGÁ DE Á GUÁ MINERÁL (GÁRRÁFÁ O), COM 20 LITROS 29,00 290,00 

9 600 UN 
FÁRDOS DE Á GUÁ MINERÁL, COM GÁ S, COMPOSTO POR 12 UNIDÁDES 
DE GÁRRÁFÁS DE 500 ML. 

18,00 10.800,00 

10 1.000 UN 
FÁRDOS DE Á GUÁ MINERÁL, SEM GÁ S, COMPOSTO POR 12 UNIDÁDES 
DE GÁRRÁFÁS DE 500 ML. 

17,00 17.000,00 

TOTAL R$ 34.090,00 

      

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 200.065,00 

 

2.3. Os valores de referência estabelecidos para os itens constituem limite máximo para 

contratação, não sendo admitidas propostas com preços superiores aos fixados neste 

Termo de Referência. 

2.3.1. O valor total estimado para a presente contratação perfaz o montante de R$ 

200.065,00 (duzentos mil e sessenta e cinco reais). 

2.4. A proposta que apresentar valores superiores aos limites estabelecidos será 

desclassificada para o respectivo item, ficando o licitante impedido de participar da etapa 

de lances quanto ao item irregular. 

2.5. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional (Real), com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo fixos e irreajustáveis durante a vigência 



 

inicial da Ata de Registro de Preços, admitindo-se reajuste anual, mediante aplicação do 

índice IGPM ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, conforme legislação vigente. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o regular e 

contínuo funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Administração 

Pública Municipal, mediante o fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP), água 

mineral e respectivos recipientes. O Estudo Técnico Preliminar identificou que a solução 

mais adequada, sob os aspectos técnico, operacional e econômico, consiste na realização 

de registro de preços, possibilitando maior eficiência na gestão dos recursos públicos, 

flexibilidade nas aquisições e atendimento contínuo das demandas das Secretarias 

Municipais. 

3.2. Destaca-se que o consumo de GLP é essencial para a manutenção das atividades de 

preparo de alimentos nas unidades públicas, especialmente em escolas, CMEIs e unidades 

de saúde, incluindo o hospital municipal, enquanto a água mineral é indispensável para o 

consumo humano, garantindo condições adequadas de trabalho aos servidores e 

atendimento digno à população usuária dos serviços públicos. Assim, a contratação 

pretendida mostra-se necessária e indispensável para a continuidade dos serviços 

públicos, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. Os produtos deverã o ser entregues nos locãis conforme ãs determinãço es contidãs nã Ordem 

de Comprã, sendo: 

ã) Secretãriã Municipãl de Sãu de; 

b) Secretãriã Municipãl de Educãçã o; 

c) Secretãriã Municipãl de Esportes; 

d) Secretãriã Municipãl de Ádministrãçã o e Plãnejãmento; 

e) Secretãriã Municipãl de Ágriculturã e Meio Ámbiente; 

f) Secretãriã Municipãl de Obrãs, Viãçã o e Serviços Urbãnos; 

g) Secretãriã Municipãl de Ássiste nciã Sociãl; 



 

h) Secretãriã Municipãl de Culturã; 

4.1.1. Cãdã secretãriã solicitãnte especificãrã  os endereços de entregã nãs referidãs Ordens 

de Comprãs. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. Á vãlidãde dã ãtã de registro de preços serã  de 12 meses, podendo ser renovãdã por mãis de 

12 meses nos termos do Árt. 84 dã Lei 14.133/2021, desde que comprovãdo o preço vãntãjoso. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. Áquisiçã o de GLP (Gã s Liquefeito de Petro leo) e ã guã minerãl por um perí odo de 12 meses 

com ã melhor quãlidãde possí vel, nã quãntidãde corretã e dentro do prãzo desejãdo, pãrã ãtender 

ãs secretãriãs solicitãntes e gãrãntir ã quãlidãde nã execuçã o dãs tãrefãs do serviço pu blico 

municipãl. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. Á (s) empresã (s) contrãtãdã (s) pãrã o fornecimento do Gã s GLP ã Grãnel e ã guã deverã  (ã o):  

7.1.1. Entregãr mãteriãis de primeirã quãlidãde e deverã o obedecer ãos requisitos e 

pãdro es mí nimos exigidos por o rgã os fiscãlizãdores tãis como: ÁNP, ÁNVISÁ, INMETRO e 

ÁBNT. 

7.1.2.  Á (s) mercãdoriã (s) fornecidã (s) estãrã o sujeitãs ã  verificãçã o, pelã unidãde 

requisitãnte, dã compãtibilidãde com ãs especificãço es deste Estudo Te cnico Preliminãr. 

7.1.3. Árcãr com ãs despesãs com embãlãgens, seguro e trãnsporte dos bens ãte  o locãl dã 

entregã; 

7.1.4. Árcãr com ãs despesãs necessã riãs visãndo ã  melhoriã ou ã  ãdequãçã o dos bens em 

comodãto ãssim como ãs de conservãçã o.  

7.1.5. Á (s) empresã (s) vencedorã (s) serã  (ã) responsã vel (eis) pelã mãnutençã o preventivã 

e corretivã dos tãnques de ãbãstecimento, regulãdores de pressã o, medidores de ní vel e 

outros itens relãcionãdos ãos bens, enquãnto durãr o contrãto de comodãto, fornecendo os 

certificãdos de cãlibrãçã o destes equipãmentos, quãndo ãplicã vel.  

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Deverã  ser exigido Comprovãçã o de ãptidã o do licitãnte ãtrãve s de ãtestãdo de cãpãcidãde 

te cnico-operãcionãl fornecido por pessoã jurí dicã de direito pu blico ou privãdo, que comprove 



 

que ã Contrãtãdã tenhã executãdo, ã contento, serviços de nãturezã e vulto compãtí veis com o 

objeto deste termo de refere nciã e que fãçãm explí citã refere nciã pelo menos ã s pãrcelãs de mãior 

relevã nciã te cnicã e vãlor significãtivo, que permitãm estãbelecer, por compãrãçã o, proximidãde 

de cãrãcterí sticãs funcionãis te cnicãs, dimensionãis e quãlitãtivãs com o objeto do presente Termo 

de refere nciã.  

8.2. Pãrã os itens referentes ã GLP – Gã s Liquefeito de Petro leo - ãs empresãs interessãdãs deverã o 

ãpresentãr Certificãdo de Áutorizãçã o de Posto Revendedor outorgãdo pelã Áge nciã Nãcionãl do 

Petro leo – ÁNP, conforme disposto nã Portãriã ÁNP nº 297, de 18 de novembro de 2003, dentro 

do prãzo de vãlidãde. 

8.3. Pãrã os itens 5 e 6 – Á GUÁ MINERÁL deverã  ser ãpresentãdo lãudo que comprove que ã ã guã 

minerãl fornecidã estã  dentro dos moldes estãbelecidos nã RDC nº 275/2005 dã Áge nciã Nãcionãl 

de Vigilã nciã Sãnitã riã – ÁNVISÁ, que normãtizã os pãrã metros de quãlidãde dã ã guã minerãl 

envãsãdã no Brãsil; 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. Os produtos deverã o ser entregues nã Secretãriã requerentes nos endereços descritos no item 

4. deste Termo de Refere nciã ou, outro setor conforme designãçã o dã mesmã, mediãnte emissã o 

dã Ordem de Comprã. 

9.2. Quãndo se trãtãr de entregã de Gã s GLP, o mesmo deverã  ser entregue no prãzo mã ximo de 

01 (diã), considerãndo ã necessidãde dos produtos e ã impossibilidãde de interrupçã o dã execuçã o 

dos serviços com o bem ã ser ãdquirido. 

9.3. Pãrã os demãis itens o prãzo de entregã serã  de 05 (cinco) diãs, contãdo ã pãrtir dã emissã o 

dã Ordem de Comprã. 

9.3.1. Os produtos deverã o ser entregues nos Depãrtãmentos de ãcordo com ãs Ordens de 

Comprãs emitidãs. 

9.4. Os custos nã execuçã o do objeto, bem como os custos com impostos, tãxãs, fretes e demãis 

despesãs serã o de responsãbilidãde dã (s) empresã (s) vencedorã (s). 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pãgãmento serã  efetuãdo em ãte  30 (trintã) diãs ãpo s ã entregã dos produtos e confere nciã 

de quãntidãde e quãlidãde pelo O rgã o competente dã Ádministrãçã o, ã  bãse dos preços unitã rios 

ãpresentãdos nã propostã, e mediãnte ã ãpresentãçã o dã Notã Fiscãl, ãcompãnhãdã dos seguintes 

documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  



 

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.2. O municí pio de Tre s Bãrrãs do Pãrãnã  poderã  deduzir do montãnte ã pãgãr os vãlores 

correspondentes ã multãs ou indenizãço es devidãs pelo fornecedor.  

10.3. O pãgãmento efetuãdo nã o isentãrã  o fornecedor dãs responsãbilidãdes decorrentes do 

fornecimento. 

10.4. Somente serã  efetivãmente pãgo os quãntitãtivos correspondentes ãs Ordens de Comprãs 

emitidãs. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA 

“H” 

11.1. O processo licitãto rio ocorrerã  nã modãlidãde PREGÁ O, formã ELETRO NICÁ, tipo ãvãliãçã o 

MENOR PREÇO, empreitãdã por preço UNITÁRIO. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. Ás quãntidãdes estimãdãs de contrãtãçã o e vãlores constãm no item 02 do presente termo 

de refere nciã 

12.2. Durãnte ã vige nciã dã Átã de Registro de Preços, os preços registrãdos serã o fixos e 

irreãjustã veis, exceto nãs hipo teses, devidãmente comprovãdãs, de ocorre nciã de situãçã o 

previstãs no Árt. 134 dã Lei 14.133/2021. 

12.2.1. Mesmo comprovãdã ã  ocorre nciã de situãçã o previstã Árt. 134 dã Lei 

14.133/2021, ã Ádministrãçã o, se julgãr conveniente, poderã  optãr por cãncelãr ã Átã e iniciãr 

outro processo licitãto rio. 

12.3. Comprovãdã ã reduçã o dos preços prãticãdos no mercãdo nãs mesmãs condiço es do 

registro, e, definido o novo preço mã ximo ã ser pãgo pelã Ádministrãçã o, o Proponente registrãdo 

serã  convocãdo pelã Secretãriã de Ádministrãçã o pãrã ãlterãçã o, por ãditãmento, do preço dã Átã 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pãgãmentos decorrentes do objeto deste termo correrã o ã  contã dos recursos dãs 

seguintes dotãço es orçãmentã riãs: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00 

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00 

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00 

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00 

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00 



 

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00 

g) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00 

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00 

j) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00 

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00 

l) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00 

m) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.30.00 

n) 09.01.12.361.0010.2.029.000.3.3.90.30.00 

o) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.30.00 

p) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00 

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00 

r) 09.02.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.30.00 

s) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00 

t) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00 

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00 

v) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00 

w) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00 

x) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00 

 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O licitãnte vencedor deverã  entregãr ãs mercãdoriãs de ãcordo com ãs necessidãdes de 

consumo dã ãdministrãçã o pu blicã, sendo de formã pãrcelãdã, ãpo s solicitãçã o do Depãrtãmento 

requisitãnte, no prãzo mã ximo de 02 (dois) diãs u teis, nos endereços indicãdos nã Ordem de 

Comprã. 

14.1.1. Quãndo se trãtãr de entregã de Gã s GLP, o mesmo deverã  ser entregue no prãzo 

mã ximo de 01 (diã), considerãndo ã necessidãde dos produtos e ã impossibilidãde de 

interrupçã o dã execuçã o dos serviços com o bem ã ser ãdquirido. 

14.2. Os mãteriãis ã serem entregues deverã o ser de primeirã quãlidãde e deverã o obedecer 

inteirãmente ãos requisitos e pãdro es mí nimos exigidos por o rgã os fiscãlizãdores tãis como: ÁNP, 

ÁNVISÁ, INMETRO e ÁBNT. 

 

15. PENALIDADES 



 

15.1. O licitãnte ou o contrãtãdo serã  responsãbilizãdo ãdministrãtivãmente pelãs seguintes 

infrãço es: 

15.1.1. Dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto; 

15.1.2. Dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã  Ádministrãçã o, 

ão funcionãmento dos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo; 

15.1.3. Dãr cãusã ã  inexecuçã o totãl do contrãto; 

15.1.4. Deixãr de entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã o certãme; 

15.1.5. Nã o mãnter ã propostã, sãlvo em decorre nciã de fãto superveniente devidãmente 

justificãdo; 

15.1.6. Ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã licitãçã o sem motivo 

justificãdo; 

15.1.7. Ápresentãr declãrãçã o ou documentãçã o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr 

declãrãçã o fãlsã durãnte ã licitãçã o ou ã execuçã o do contrãto; 

15.1.8. Frãudãr ã licitãçã o ou prãticãr ãto frãudulento nã execuçã o do contrãto; 

15.1.9. Comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã; 

15.1.10. Prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 2013 

15.1.10.1. Á Lei 12.846/2013 e  ã Lei Ánticorrupçã o. O seu ãrt. 5º enumerã os ãtos 

lesivos ã  ãdministrãçã o pu blicã, nãcionãl ou estrãngeirã, prãticãdos por pessoãs 

jurí dicãs, que ãtentem contrã o pãtrimo nio pu blico nãcionãl ou estrãngeiro, contrã 

princí pios dã ãdministrãçã o pu blicã ou contrã os compromissos internãcionãis 

ãssumidos pelo Brãsil. 

15.2. Serã o ãplicãdãs ão responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nestã Lei ãs 

seguintes sãnço es: 

a) Ádverte nciã, sendo ãplicãdo exclusivãmente pelã infrãçã o ãdministrãtivã de 

inexecuçã o pãrciãl do contrãto, quãndo nã o se justificãr imposiçã o de penãlidãde mãis 

grãve; 

b) Multã, no vãlor de 0,5% (meio por cento) sobre o vãlor totãl do Contrãto, por diã 

de ãtrãso e/ou por descumprimento de obrigãço es fixãdãs neste Editãl e em seus 

Ánexos, limitãdos ã 30% (trintã por cento) do vãlor contrãtuãl, sendo que ã multã tem 

de ser recolhidã pelo fornecedor no prãzo mã ximo de 15 (quinze) diãs, contãdos dã 

comunicãçã o pelo Municí pio de Tre s Bãrrãs do Pãrãnã ; 

c) Impedimento de licitãr e contrãtãr, sendo ãplicãdã ão responsã vel pelãs infrãço es 

ãdministrãtivãs previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cãput do Ártigo 155 dã Lei 

N° 14.133/2021, quãndo nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve, e 



 

impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr no ã mbito dã Ádministrãçã o Pu blicã 

diretã e indiretã do ente federãtivo que tiver ãplicãdo ã sãnçã o, pelo prãzo mã ximo de 

3 (tre s) ãnos; 

d) Declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, sendo ãplicãdã ão 

responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

cãput do Ártigo 155 dã Lei N° 14.133/2021, bem como pelãs infrãço es ãdministrãtivãs 

previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cãput do referido ãrtigo que justifiquem ã 

imposiçã o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã o referidã no § 4º deste ãrtigo, e 

impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr no ã mbito dã Ádministrãçã o Pu blicã 

diretã e indiretã de todos os entes federãtivos, pelo prãzo mí nimo de 3 (tre s) ãnos e 

mã ximo de 6 (seis) ãnos. 

d1) Á sãnçã o estãbelecidã no item “d” serã  precedidã de ãnã lise jurí dicã, sendo 

suã ãplicãçã o de compete nciã exclusivã de Secretã rio Municipãl designãdo. 

15.2.1. Ás sãnço es previstãs nos itens ãnteriores poderã o ser ãplicãdãs cumulãtivãmente, 

conforme dispo e o Ártigo 156, § 7° dã Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor de 

pãgãmento eventuãlmente devido pelã Ádministrãçã o ão contrãtãdo, ãle m dã perdã desse 

vãlor, ã diferençã serã  descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã judiciãlmente. 

15.2.3. Ás ãplicãço es de quãisquer dãs sãnço es previstãs nã o excluem, em hipo tese ãlgumã, 

ã obrigãçã o de repãrãçã o integrãl do dãno cãusãdo ã  Ádministrãçã o Pu blicã. 

15.2.4. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 

a) Á nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 

b) Ás peculiãridãdes do cãso concreto; 

c) Ás circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

d) Os dãnos que delã provierem pãrã ã Ádministrãçã o Pu blicã; 

e) Á implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme 

normãs e orientãço es dos o rgã os de controle. 

15.2.5. Nã ãplicãçã o dã sãnçã o de multã, serã  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 

15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o. 

15.2.6. Á ãplicãçã o dãs sãnço es de impedimento de licitãr e contrãtãr e, declãrãçã o de 

inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, requererã  ã instãurãçã o de processo de 

responsãbilizãçã o, ã ser conduzido por comissã o compostã de 2 (dois) ou mãis servidores 

estã veis, que ãvãliãrã  fãtos e circunstã nciãs conhecidos e intimãrã  o licitãnte ou o contrãtãdo 



 

pãrã, no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de intimãçã o, ãpresentãr defesã 

escritã e especificãr ãs provãs que pretendã produzir. 

15.2.6.1. Nã hipo tese de deferimento de pedido de produçã o de novãs provãs ou de 

juntãdã de provãs julgãdãs indispensã veis pelã comissã o, o licitãnte ou o contrãtãdo 

poderã  ãpresentãr ãlegãço es finãis no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã 

dã intimãçã o. 

15.2.6.2. Serã o indeferidãs pelã comissã o, mediãnte decisã o fundãmentãdã, provãs 

ilí citãs, impertinentes, desnecessã riãs, protelãto riãs ou intempestivãs. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitãntes devem observãr e o contrãtãdo deve observãr e fãzer observãr, por seus 

fornecedores e subcontrãtãdos, se ãdmitidã subcontrãtãçã o, o mãis ãlto pãdrã o de e ticã durãnte 

todo o processo de licitãçã o, de contrãtãçã o e de execuçã o do objeto contrãtuãl. 

 I - Pãrã os propo sitos deste item, definem-se ãs seguintes prã ticãs: 

a) “Prã ticã corruptã”: oferecer, dãr, receber ou solicitãr, diretã ou indiretãmente, quãlquer 

vãntãgem com o objetivo de influenciãr ã ãçã o de servidor pu blico no processo de 

licitãçã o ou nã execuçã o de contrãto;  

b) “Prã ticã frãudulentã”: ã fãlsificãçã o ou omissã o dos fãtos, com o objetivo de influenciãr o 

processo de licitãçã o ou de execuçã o de contrãto; 

c) “Prã ticã colusivã”: esquemãtizãr ou estãbelecer um ãcordo entre dois ou mãis licitãntes, 

com ou sem o conhecimento de representãntes ou prepostos do o rgã o licitãdor, visãndo 

estãbelecer preços em ní veis ãrtificiãis e nã o-competitivos;  

d) “Prã ticã coercitivã”: cãusãr dãnos ou ãmeãçãr cãusãr dãno, diretã ou indiretãmente, ã s 

pessoãs ou suã propriedãde, visãndo influenciãr suã pãrticipãçã o em um processo 

licitãto rio ou ãfetãr ã execuçã o do contrãto. 

e) “Prã ticã obstrutivã”: (i) destruir, fãlsificãr, ãlterãr ou ocultãr provãs em inspeço es ou 

fãzer declãrãço es fãlsãs ãos representãntes do orgãnismo finãnceiro multilãterãl, com o 

objetivo de impedir mãteriãlmente ã ãpurãçã o de ãlegãço es de prã ticã previstã nãs 

clã usulãs deste Editãl; (ii) ãtos cujã intençã o sejã i mpedir mãteriãlmente o exercí cio do 

direito de o orgãnismo finãnceiro multilãterãl promover inspeçã o. 

 (i) destruir, fãlsificãr, ãlterãr ou ocultãr provãs em inspeço es ou fãzer declãrãço es fãlsãs ãos 

representãntes do orgãnismo finãnceiro multilãterãl, com o objetivo de impedir 

mãteriãlmente ã ãpurãçã o de ãlegãço es de prã ticã previstã nãs clã usulãs deste Editãl; (ii) 



 

ãtos cujã intençã o sejã impedir mãteriãlmente o exercí cio do direito de o orgãnismo 

finãnceiro multilãterãl promover inspeçã o.  

II - Impor sãnço es sobre umã empresã ou pessoã fí sicã, sob penã de inelegibilidãde nã formã dã 

Lei, indefinidãmente ou por prãzo indeterminãdo, pãrã ã outorgã de contrãtos finãnciãdos pelã 

gestã o municipãl se, em quãlquer momento, constãtãr o envolvimento dã empresã ou pessoã 

fí sicã, diretãmente ou por meio e um ãgente, em prã ticãs corruptãs, frãudulentãs, colusivãs, 

coercitivãs ou obstrutivãs ão pãrticipãr de licitãçã o ou dã execuçã o de contrãtos finãnciãdos com 

pu blicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciãmento dãs contrãtãço es decorrentes deste Termo de Refere nciã cãberã  ã s 

Secretãriãs emitentes de cãdã ordem de serviço ou emissã o de empenho, que determinãrã  o que 

for necessã rio pãrã regulãrizãr fãltãs ou defeitos, nos termos do ãrtigo 67, dã Lei Federãl nº 

8.666/93 e, nã suã fãltã ou impedimento, pelo seu substituto legãl. 

17.1.1. Ficãm designãdos como gestores deste contrãto: 

a) DEBORÁ NÁ DIÁ PILÁTI VIDOR, Secretãriã Municipãl de Sãu de, CPF n° 

038.XXX.XXX-37; 

b) ELIZÁ BORTOLÁNZÁ, Secretãriã Municipãl de Educãçã o, CPF n° 034.XXX.XXX-70; 

c) CLEBESON BORDIM, Secretãriã Municipãl de Ádministrãçã o e Plãnejãmento, CPF 

n° 000.XXX.XXX-95; 

d) VÁLDENIR ÁPÁRECIDO RODRIGUES, Secretãriã Municipãl de Esportes, CPF n° 

014.XXX.XXX-30; 

e) MÁRIÁ CRISTINÁ GUSSO, Secretãriã Municipãl de Ássiste nciã Sociãl, CPF nº 

471.XXX.XXX-00; 

f) DÁNIEL HÁWERROTH, Secretãriã Municipãl de Culturã, CPF nº 047.XXX.XXX-92; 

g) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF n° 

XXX.183.439-XX; 

h) CÁRLOS ÁLBERTO DE SOUZÁ, Secretã rio Municipãl de Obrãs, Viãçã o e Serviços 

Urbãnos, CPF nº XXX.950.40X-XX. 

17.1.2. Ficãm designãdãs como fiscãis deste contrãto ãs seguintes servidorãs: 

a) ÁDELINDÁ DÁ SILVÁ, Chefe de Depãrtãmento de Álmoxãrifãdo, CPF nº 

989.XXX.XXX-91, fiscãl titulãr dã Secretãriã Municipãl de Ádministrãçã o e 

Plãnejãmento 



 

b) JÁNDIRÁ SCHLLEMER, Ássistente Ádministrãtivo, CPF nº 729.XXX.XXX-15, fiscãl 

suplente dã Secretãriã Municipãl de Ádministrãçã o e Plãnejãmento. 

17.1.3. O fiscãl titulãr serã  responsã vel pelã fiscãlizãçã o do fornecimento reãlizãdo. Nã 

ãuse nciã ou impossibilidãde de ãtuãçã o do fiscãl titulãr descritos no pãrã grãfo ãnterior, o 

fiscãl suplente ãssumirã  ã funçã o ãte  o retorno do titulãr.  

17.2. Competirã  ão responsã vel pelã fiscãlizãçã o ãcompãnhãr ã execuçã o conforme prescritos 

neste Contrãto, inclusive com observã nciã ã  quãlidãde, e verificãndo possí veis desãcordos com ãs 

especificãço es do editãl. 

17.3. Ficã reservãdo ã  fiscãlizãçã o, o direito e ã ãutoridãde pãrã resolver todo e quãlquer cãso 

singulãr, omisso ou duvidoso nã o previsto no editãl e tudo o mãis que se relãcione com o 

fornecimento licitãdo, desde que nã o ãcãrrete o nus pãrã o Municí pio ou modificãçã o nã 

contrãtãçã o. 

17.4. Ás deciso es que ultrãpãssãrem ã compete nciã do fiscãl do contrãto, deverã o ser solicitãdãs 

formãlmente pelã CONTRÁTÁDÁ, ã  ãutoridãde ãdministrãtivã imediãtãmente superior ão fiscãl, 

em tempo hã bil pãrã ã ãdoçã o de medidãs convenientes. 

17.5. Á CONTRÁTÁDÁ deverã  ãceitãr, ãntecipãdãmente, todos os me todos de inspeçã o, verificãçã o 

e controle ã serem ãdotãdos pelã fiscãlizãçã o, obrigãndo-se ã fornecer-lhe todos os dãdos, 

elementos, explicãço es, esclãrecimentos, soluço es e comunicãço es de que estã necessitãr e que 

forem julgãdos necessã rios ão cumprimento do objeto deste Contrãto. 

17.6. Á existe nciã e ã ãtuãçã o dã fiscãlizãçã o em nãdã restringem ã responsãbilidãde u nicã, 

integrãl e exclusivã dã CONTRÁTÁDÁ, no que concerne ão objeto dã respectivã contrãtãçã o, ã s 

implicãço es pro ximãs e remotãs perãnte o Municí pio ou perãnte terceiros, do mesmo modo que ã 

ocorre nciã de irregulãridãde decorrentes dã execuçã o contrãtuãl nã o implicã em 

corresponsãbilidãde do Municí pio ou de seus prepostos, devendo, ãindã, o fornecedor, sem 

prejuí zo dãs penãlidãdes previstãs, proceder ão ressãrcimento imediãto dos prejuí zos ãpurãdos e 

imputãdos ã s fãlhãs em suãs ãtividãdes. 

Tre s Bãrrãs do Pãrãnã , 25 de mãrço de 2026. 
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